
 

 
GAB. PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/SGP

PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 1612/2020 (Republicação)
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 1612/2020 (REPUBLICAÇÃO) 
* Republicação em razão de erro material, conforme despacho de fl. 46, PA nº 14144/2020. 
Altera a Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 960/2019 e institui o Manual de Elaboração e Compilação de Atos Normativos, com o propósito de orientar as
atividades de redação, alteração, compilação e atualização dos atos normativos no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 14.144/2020, 
CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 3.956, de 6 de dezembro de 2018, que instituiu a Biblioteca Digital do Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO a implantação da Biblioteca Digital do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, a qual caminha para se tornar o repositório
oficial dos atos normativos do nosso Regional, proporcionando maior publicidade às normas e atos administrativos e judiciais do Tribunal, bem
como a melhoria da gestão do acervo bibliográfico disponibilizado em formato eletrônico e dos demais documentos de mesmo formato que tenham
sido produzidos em decorrência das atividades institucionais; 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos para publicação de documentos e atos normativos no Diário Eletrônico da
Justiça do Trabalho, no Diário Oficial da União e na Biblioteca Digital do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica revogado o Anexo da Portaria TRT 18ª GP/DG nº 960, de 29 de março de 2019 – “Manual do Módulo de Publicação do SISDOC”. 
Art. 2º O Anexo da Portaria 18ª GP/DG nº 960, de 29 de março de 2019, passa a vigorar na forma do Anexo desta Portaria. 
Art. 3º Ficam alterados o art. 3º e o § 2 do art. 5º da Portaria TRT 18ª GP/DG nº 960, de 29 de março de 2019, que passam a vigorar com as
seguintes redações: 
“Art. 3º A elaboração, alteração e compilação de atos normativos deverão observar as regras e modelos constante do Manual de Elaboração e
Compilação de Atos Normativos anexo a esta Portaria.” 
“Art. 5º …………………………………..………………………………………. 
…………………………………………………………………………………… 
§ 2º Nos casos de que trata o § 1º, a compilação posterior à aprovação do ato alterador pelo Tribunal Pleno ficará a cargo do Núcleo de Apoio ao
Tribunal Pleno. 
…………………………………...” 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região
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SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Despacho

Despacho SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PA nº 3780/2020 
Defiro ao Exmo. Juiz do Trabalho Rodrigo Dias da Fonseca o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias relativas ao 2º período de 2020,
indicados para o interregno de 18 a 27 de novembro de 2020, em consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução CSJT Nº
253, de 22 de novembro de 2019, a ser pago na folha de pagamento do mês de outubro/20. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Regiã 
 
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PA nº 7785/2020  
Defiro ao Exmo. Juiz do Trabalho Celso Moredo Garcia o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias relativas ao 1º período de 2016,
indicados para o interregno de 19 a 28 de outubro de 2020, em consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução CSJT Nº
253, de 22 de novembro de 2019, a ser pago na folha de pagamento do mês de setembro/20.  
Defiro, ainda, o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias relativas ao 2º período de 2016, indicados para o interregno de 23 de novembro
a 2 de dezembro de 2020, em consonância com o disposto no normativo supracitado, a ser pago na folha de pagamento do mês de novembro/20. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região

Portaria

Portaria SCR/NGMAG

 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1631/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 14278/2020, 
RESOLVE: 
SUSPENDER nos dias 19 e 20 de novembro de 2020 as férias deferidas pela Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº 1032/20 à Exma. Juíza do
Trabalho Substituta ANDRESSA KALLINY DE ANDRADE CARVALHO MENEGAZ DE ALMEIDA, Auxiliar Fixa da Vara do Trabalho de Goiás, em
virtude de sua participação no curso telepresencial ofertado pela Enamat – CFC sobre Produção de Provas por Meios Digitais no período de 19 a
20 de novembro de 2020, com fruição dos dias residuais em 5 e 6 de maio de 2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 23 de novembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1632/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a concessão de aposentadoria à Excelentíssima Juíza Célia Martins Ferro, magistrada que atuava como auxiliar fixa da 13ª
Vara do Trabalho de Goiânia; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XV, “a”, do novo Regimento Interno; 
R E S O L V E: 
Designar o Exmo. Juiz do Trabalho Substituto WAGSON LINDOLFO JOSÉ FILHO, volante regional, para auxiliar na 13ª Vara do Trabalho de
Goiânia no dia 27 de novembro de 2020, sem prejuízo da designação constante da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1571/2020 para auxiliar na
Vara do Trabalho de Catalão. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
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Goiânia, 23 de novembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1633/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a concessão de aposentadoria à Excelentíssima Juíza Célia Martins Ferro, magistrada que atuava como auxiliar fixa da 13ª
Vara do Trabalho de Goiânia; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XV, “a”, do novo Regimento Interno; 
R E S O L V E: 
Designar o Exmo. Juiz do Trabalho Substituto VINÍCIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA, volante regional, para auxiliar na 13ª Vara do
Trabalho de Goiânia, no dia 27 de novembro de 2020, sem prejuízo da designação constante da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1569/2020
para auxiliar na 2ª Vara do Trabalho de Anápolis. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 23 de novembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1634/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 14021/2020; 
CONSIDERANDO, ainda, a Resolução nº 293/2019 do CNJ, Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida pelo Exmo. Ministro Dias
Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000; 
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER à Exma. Juíza do Trabalho Substituta JEANNE KARLA RIBEIRO E BEZERRA, Volante Regional, 20 (vinte) dias de férias
regulamentares, referentes ao 1º período de 2020, para que sejam usufruídas no período de 17 de fevereiro a 8 de março de 2021. 
Art. 2º – AUTORIZAR o registro de 10 (dez) dias restantes como residuais, referentes ao 1º período de 2020.  
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 23 de novembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 

DIRETORIA GERAL

Despacho

Despacho DG

 
Despacho da Diretoria-Geral 
Processo Administrativo nº: 13924/2020 – SISDOC. 
Interessado(a): Fábio Rezende Machado. 
Assunto: Ajuda de custo.  
Decisão: Indeferimento. 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TERMO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS
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SUPRIDO IONECI MARIA DE ABREU GUIMARÃES

CARGO OU FUNÇÃO SECRETÁRIO-EXECUTIVO

LOTAÇÃO FORO DE APARECIDA DE GOIÂNIA-CEJUSC

MODALIDADE DE CONCESSÃO Cartão de Pagamento do Governo Federal

VALOR DA CONCESSÃO Fatura 1.000,00
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Publique-se no DEJT. 
 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral e Ordenador de Despesas 
(Assinado e datado eletronicamente)
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Processo Administrativo nº: 13057/2020 

Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas 
Assunto: Homologação da RETIFICAÇÃO da data de progressão funcional do servidor passível, conforme abaixo especificado. 

Decisão:  Homologado (Diretor-Geral) 
 

AVALIAÇÃO DO MÊS DE OUTUBRO  
 

SERVIDOR PASSÍVEL DE PROGRESSÃO FUNCIONAL
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
Processo Administrativo nº: 13054/2020 

Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas 
Assunto: Homologação das RETIFICAÇÕES das datas de progressão funcional/promoção da servidora passível, conforme abaixo especificado. 

Decisão:  Homologado (Diretor-Geral) 
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Saque 0,00

Obrigações patronais 0,00

Total 1.000,00

PERÍODO DE APLICAÇÃO
Início Data da liberação do recurso

Fim 15/12/2020

PERÍODO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Início Data da liberação do recurso

Fim 18/12/2020

JUSTIFICATIVA PARA SAQUE
A autorização de valor para saque justifica-se em razão de serviços de manutenção/conservação
serem realizados, em muitos casos, somente por pessoas físicas não afiliadas à rede BB
Cartões, devendo o suprido justificar cada gasto realizado.

NOME CÓDIGO
RETIFICAÇÃO DO EFEITO
FINANCEIRO

NÍVEL PARA O QUAL FOI
CONCEDIDA A PROGRESSÃO

    ONDE SE LÊ: LEIA-SE:  

RICARDO BATISTA MACHADO S164364 22.10.2019 21.10.2019 A-5
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AVALIAÇÕES DO MÊS DE NOVEMBRO  
 

SERVIDORA PASSÍVEL DE PROGRESSÃO FUNCIONAL/PROMOÇÃO 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2020 
Registro de preços para contratação de empresa especializada para eventual fornecimento de licenças deuso dos seguintes softwares: Antivírus
para Storage Netapp, Microsoft SQL Server Standard 2019, MicrosoftOffice Standard 2019 e Microsoft Windows Server 2019 Remote Desktop
Services (RDS) User CALGov/Open (VLSC), conforme especificações e condições contidas no Edital. 
Data da Sessão: 08/12/2020, às 13:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.gov.br/compras e www.trt18.jus.br. 
Informações: (62) 3222-5688/5657/5244 
Eduardo Freire Gonçalves 
Pregoeiro
 

GERÊNCIA DE SAÚDE

Despacho

Despacho GS

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 14029/2020 – SISDOC.  
Interessado(a): ANA GISELLE DA SILVA COELHO  
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família.  
Decisão: Deferimento  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Despacho da Gerência de Saúde  
Processo Administrativo nº: 13973/2020 – SISDOC. 
Interessado(a): PAULO HENRIQUE JAYME ALVES 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento 
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NOME CÓDIGO
RETIFICAÇÃO DO EFEITO
FINANCEIRO

NÍVEIS PARA OS QUAIS FORAM
CONCEDIDAS AS PROGRESSÕES
FUNCIONAIS/PROMOÇÃO

LÍDIA BARROS NERCESSIAN S203128

ONDE SE LÊ: LEIA-SE:

19.11.2014 27.11.2014 A-5

19.11.2015 27.11.2015 B-6

19.11.2016 27.11.2016 B-7

19.11.2017 27.11.2017 B-8

19.11.2018 27.11.2018 B-9

19.11.2019 27.11.2019 B-10

Código para aferir autenticidade deste caderno: 159614
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MANUAL DE 
ELABORAÇÃO E 
COMPILAÇÃO DE 
ATOS NORMATIVOS
COM ENFOQUE EM ATOS ALTERADORES


O presente manual visa orientar as atividades de 
redação, alteração, compilação e atualização de atos 
normativos no âmbito do TRT da 18ª Região.
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Atos Normativos do TRT da 18ª Região


Elaboração e padronização de Atos Normativos


Estrutura, partes e formatação-padrão dos Atos 
Normativos do TRT da 18ª Região


Epígrafe, brasão e cabeçalho 


Fonte, tamanho da fonte e espaçamento


Modelo de ato normativo


III. ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE ALTERAÇÃO


Proposta de alteração


Minuta do ato alterador 


Compilação do ato alterado 


1. Alterações


2. Inclusões


3. Revogações


Republicação em razão de erro material


Republicação por inconformidade                                                  
com relação ao texto assinado 


Republicação para compilação ou organização


Procedimento para republicação


I. INTRODUÇÃO 04


06


II. ATOS NORMATIVOS 06
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09


14
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20


22
25


28


29


30


30


IV. REPUBLICAÇÃO DE ATO NORMATIVO 29


V. CONSIDERAÇÕES FINAIS 32


SUMÁRIO


30


REFERÊNCIAS 33
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I.  INTRODUÇÃO


A Biblioteca Digital do TRT da 18ª 
Região (BDTRT18) caminha para se tor-


nar o repositório oficial dos atos normativos       


do nosso Regional. E, para melhor explicar 


a motivação de se elaborar este manual de 


instruções, precisaremos falar um pouco so-


bre o desenvolvimento da coleção Atos Nor-


mativos da BDTRT18. 


Até dezembro de 2016 a antiga Se-


ção de Jurisprudência era a unidade res-


ponsável pela seleção, disponibilização 


e atualização dos atos normativos do TRT 


da 18ª Região. Esta atividade era realizada 


por meio do acompanhamento do DEJT, de 


onde eram escolhidos, conforme sua rele-


vância normativa, os atos que iriam compor 


a página de atos normativos no Portal do Tri-


bunal. A partir de alterações e revogações 


(totais ou parciais), a Seção de Jurisprudên-


cia promovia as devidas mudanças também 


nos arquivos depositados no Portal, man-


tendo-se assim, uma página atualizada. 


Com o fim das atividades da Seção 


de Jurisprudência, em dezembro de 2016, 


esse importante trabalho foi descontinuado, 


permanecendo apenas a atualização dos 


atos anteriores a 2017, tarefa que passou a 


ser realizada pela Seção, hoje Gerência, de 


Biblioteca.


Em janeiro de 2017, entrou em ope-


ração o módulo de publicação de atos do 


Sisdoc, que trouxe uma grande evolução na 


produção dos atos:


Numeração única crescente dos atos 
classificados por tipo (Resoluções Ad-
ministrativas, Emendas Regimentais, 
Portarias, Provimentos ou Recomen-
dações) no âmbito do nosso Regional.


Vínculo do PA gerador ao ato criado.


Facilidade de consulta via base do 
Sisdoc.


Apesar de ser uma clara evolução na gestão da produção e controle dos atos normativos 


do TRT da 18ª Região, alguns problemas foram gerados ou permaneceram, tais como:


Dupla base de consulta: A consulta 
de atos normativos do Sisdoc possui 
apenas os atos gerados a partir de ja-
neiro de 2017, restando a consulta de 
atos anteriores a essa data na página 
do portal “atos anteriores a 2017”.


Falta de controle sobre vigência, revo-
gações ou atualizações desses atos.


Recuperação da norma apenas pelo 
nº do ato ou do PA.
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Assim, com o intuito de unificar a pesquisa em uma base única, manter a redação 


compilada e atualizada das normas e facilitar sua recuperação histórica, a Administração 


determinou a criação da Coleção Atos Normativos na BDTRT18.


Em um primeiro momento, o Setor de Biblioteca Digital está realizando um trabalho re-


trospectivo de seleção, tratamento, depósito, vinculação, atualização e compilação dos atos 


normativos publicados de janeiro de 2017 (entrada em atividade do módulo de publicação de 


atos normativos do Sisdoc) até 31 de março de 2019, data da publicação da Portaria GP/DG 


Nº 960/2019.


A referida Portaria determina, a partir da sua publicação, que:


“O ato normativo que sofrer alterações deverá ser compilado, com in-
dicação dos dispositivos modificados, sendo juntado ao respectivo 
processo administrativo no SISDOC pela unidade proponente, após a 
efetiva publicação do ato normativo alterador.”


Essa novidade trouxe à luz as dificuldades de padronização dos atos por parte das 


Unidades, tanto no que diz respeito à elaboração de atos normativos alteradores, quanto na 


compilação dos atos normativos alterados. O problema também é compartilhado pelo Setor 


de Biblioteca Digital, no tratamento das normas produzidas entre janeiro de 2017 e março de 


2019.


Tendo como foco principal os atos normativos alteradores e a compilação de atos 


alterados, o presente manual visa orientar as atividades de redação, alteração, atualização e 


compilação de atos normativos no âmbito do TRT 18ª Região. 


A consulta a este manual pode ser um instrumento facilitador e útil a todos os envolvidos 


na elaboração dos atos normativos. Busca-se aperfeiçoar a produção e a compreensão da 


norma por meio da padronização e uniformização da linguagem utilizada nos atos normativos 


alteradores.
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II.     ATOS NORMATIVOS


Ato normativo é aquele manifestado 


unilateralmente pela Administração Pública, 


com o intuito de disciplinar, de forma geral 


e abstrata, o funcionamento interno, a apli-


cação da legislação federal ou das normas 


administrativas superiores, bem como de 


regulamentar as obrigações e direitos dos 


agentes públicos vinculados à instituição.


Ato normativo é, portanto, uma norma 


jurídica que estabelece ou sugere con-


dutas de modo geral e abstrato, ou seja, 


sem destinatários específicos. Como o pró-


prio nome indica, tem carga normativa, ou 


seja, estabelece normas, regras, padrões 


ou obrigações. 


Difere, por exemplo, de uma portaria 


de nomeação de um servidor para um car-


go em comissão, ato de efeito concreto que, 


embora essencial para garantir a necessá-


ria formalidade e publicidade do ato admi-


nistrativo, não possuem carga normativa.


Características do ato normativo:


Regulamentar matéria de caráter ge-
ral ou estabelecer diretrizes e normas 
de procedimento.


Os atos administrativos que não possuem esse caráter geral, como nomeações, férias e 


promoções, designação para cargo ou função, autorização de deslocamento, diárias e etc., 


poderão ser consultados nas coleções Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT (a 


partir de 23 de junho de 2014) e Diário da Justiça Eletrônico - DJE (de 28 de novembro de 


2006 até 18 de junho de 2014) na BDTRT18, e também por meio do Sisdoc.


Fixar rotina para os trabalhos.


Orientar servidores subordinados no de-
sempenho de suas atribuições.


ATOS NORMATIVOS DO TRT DA 18ª REGIÃO


Regimento Interno;
Provimento Geral;
Regulamento Geral Consolidado;
Manual de serviço;
Resoluções Administrativas Normativas;
Portarias Normativas;
Provimentos;
Recomendações;
Emendas Regimentais.
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      ELABORAÇÃO E PADRONIZAÇÃO DE ATOS NORMATIVOS


Por disciplinarem variadas situações, recomenda-se que os atos normativos sejam redi-


gidos dentro de um espírito de sistema, tendo em vista não só a coerência e harmonia interna 


de suas disposições, mas também a sua adequada inserção no sistema jurídico como um 


todo e a manutenção da segurança jurídica.


A redação do ato normativo deve primar pela clareza e objetividade, seguindo as         


diretrizes do princípio da publicidade que também rege a elaboração das leis e normas       


administrativas.


O texto deve ser correto, unívoco, preciso, completo e claro, de forma a ser compreen-


dido por aqueles a quem se destina a norma. Como, por exemplo:


Art. 1º Modifica a numeração do parágrafo único do art. 20 do Regimento 
Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região para § 1º, acrescen-
do-se ao mesmo artigo o § 2º, com a seguinte redação:


“Art. 20.........................................................................................................
......................................................................................................................


§ 1° Com exceção do assessor e de seu substituto eventual, os de-
mais servidores da assessoria do gabinete da vice-presidência serão 
colocados à disposição da Diretoria-Geral e designados para auxiliar 
em outras unidades, a critério do Desembargador-Presidente.


§ 2º O Vice-Presidente coordenará os colegiados elencados, exceto o 
Comitê de Gestão Participativa e Estratégica.”


      ESTRUTURA, PARTES E FORMATAÇÃO-PADRÃO DOS ATOS
NORMATIVOS DO TRT DA 18ª REGIÃO


O ato normativo é estruturado em três partes básicas:


Parte preliminar, com a epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o enunciado do objeto e a indi-


cação do âmbito de aplicação das disposições normativas;


Parte normativa, com as normas de conteúdo substantivo relacionadas com a matéria 


regulada; e


Parte final, com eventuais disposições sobre medidas necessárias à implementação das 


normas constantes da parte normativa, as disposições transitórias, se for o caso, a cláu-


sula de vigência e a cláusula de revogação, quando couber.


a)


b)


c)
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EPÍGRAFE, BRASÃO E CABEÇALHO


A ordem usual para o início de um 


ato normativo seria: brasão, cabeçalho e 


epígrafe. Porém, por limitação técnica do 


sistema Sisdoc, essa ordem foi alterada 


para: epígrafe, brasão e cabeçalho.


Essa inversão se fez necessária uma 


vez que, quando da elaboração da minu-


ta do ato para assinatura no Sisdoc, para 


manter o documento conforme original-   


mente escrito, o próprio Sisdoc gera a epí-


grafe (ou seja, numera o ato no momento da 


assinatura).


Para efeito de consolidar um padrão, 


foi definido que não se deve colocar uma 


linha divisória entre o cabeçalho e o texto. 


Também ficou definido que o nome das uni-


dades responsáveis conste no cabeçalho 


do ato, conforme modelo a seguir:


O exemplo retro se refere a uma norma em sua publicação original. Para os casos de 


normas alteradas (compiladas), a epígrafe deverá ser incluída manualmente no arquivo do 


texto compilado conforme ela se encontra no documento original. Isto se faz necessário, uma 


vez que, diferentemente da publicação original, no texto compilado não há a inserção auto-


mática da epígrafe pelo Sisdoc.


 Além da inclusão da epígrafe, deverá constar abaixo do cabeçalho e antes da ementa 


uma remissiva, denominada Indicativo de modificação, a qual informará o último ato modifi-


cador do texto em relação ao seu conteúdo original. Exemplo:


* Texto compilado até as alterações promovidas pela Portaria GP/DG Nº 2014/2019.


Em caso de ato modificado, a parte preliminar ficará, então, conforme exemplos a                


seguir:


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
C


A
R


LO
S


 N
O


V
A


E
S


 D
E


 C
A


S
T


R
O


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 1


7/
11


/2
02


0 
11


:0
8:


54
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
14


14
4/


20
20


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
30


77
48


45
FL. 9


Anexo 1 - PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 1612/2020 MANUAL DE ELABORAÇÃO E COMPILAÇÃO DE ATOS NORMATIVOS
3107/2020 - Terça-feira, 24 de Novembro de 2020 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 8







09


EPÍGRAFE, BRASÃO E CABEÇALHO


FONTE, TAMANHO DA FONTE E ESPAÇAMENTO


A Portaria TRT 18ª GP/DG/SGJ nº 3/2013 define a fonte Arial como fonte-padrão dos 


documentos administrativos e judiciais produzidos neste Regional, e para efeito de redação 


adotamos o tamanho de fonte 12 na elaboração dos atos.


Como exceção, temos apenas trechos do texto que se destinam a redação alteradora de 


outras normas. Esses terão fonte Arial, tamanho 11 e com um recuo de texto de 4 cm.


Os parágrafos deverão vir com alinhamento justificado, espaçamento simples entre li-


nhas e de 0,21 cm entre parágrafos. Exemplo:


O exemplo de parte preliminar de normas republicadas constará ao final deste manual, 


em capítulo exclusivo dedicado ao tema “republicação”.
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MODELO DE ATO
NORMATIVO
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O manual foi elaborado tendo-se 


por base as obras relacionadas 


abaixo, que tratam exaustivamente 


do tema. Discorrem elas sobre a re-


dação oficial e suas características, 


traçam algumas regras de redação 


de atos normativos e elencam algu-


mas particularidades. Ressalva-se 


que este manual traz algumas re-


gras próprias adaptadas à realida-


de do TRT da 18ª Região.


O nosso Manual de Instrução é uma 


publicação mais específica, voltado 


para ajudar as unidades do TRT da 


18ª Região na produção de um ato 


normativo alterador e a consequen-


te compilação do ato normativo al-


terado, conforme determina a Por-


taria GP/DG nº 960/2019.


Manual de Redação da 


Presidência da República;


Manual de Padronização 


de Atos Administrativos 


Normativos – Senado 


Federal;


Manual de Elaboração 


de Atos Normativos no 


Ministério da Justiça e 


Segurança Pública;


Manual de Elaboração 


de Atos Normativos – 


Ministério do Planejamento, 


Orçamento e Gestão.
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 III.       ELABORAÇÃO DE
  PROPOSTA DE ALTERAÇÃO


A alteração é a forma mais comum 


de modificação de texto de dispositivos de 


normas administrativas. Consiste em dar 


nova redação ao texto de um artigo ou 
qualquer uma de suas partes integrantes 


(parágrafos, incisos, alíneas etc.) ou dos 


agrupamentos de artigos de norma anterior. 


Também é considerado alteração o acrésci-


mo de dispositivos de artigos, artigos intei-


ros ou agrupamento de artigos, bem como 


suas revogações. 


Vale lembrar que essa nova redação 


deve ser veiculada pela mesma espécie 
normativa a que pertence o dispositivo 


alterado ou, pelo menos, por ato de autori-


dade que detenha competência para tratar 


daquela matéria.


É vedada a alteração indireta de dis-
positivo, ou seja, aquela que, querendo 


modificar o comando da norma, não traz em 


seu bojo o novo texto do dispositivo da nor-


ma alterada. Exemplo:
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O texto do ato alterador deve ser o 


mais específico possível para que não res-


te dúvida sobre quais dispositivos serão ob-


jeto de alteração. Cada parte do artigo deve 


ser denominada corretamente, na medida 


em que elas são autônomas para efeito de 


modificação.


Para facilitar a elaboração de um ato 


administrativo alterador, sugerimos divi-


dir a produção textual em três peças, de 


forma que o resultado final saia conforme 


planejado, evitando erros ou equívocos 


quanto à nova redação do ato. 


São elas:


Proposta de Alteração;


Minuta do Ato Alterador;


Compilação do Ato Alterado.


Os documentos devem ser anexados 


ao Sisdoc a partir de um arquivo editável 


(.odt ou .doc) para manter no próprio Sisdoc 


o acesso mais fidedigno do último docu-


mento tratado pela Unidade. Isso irá evitar 


que em futura necessidade de alteração do 


ato normativo seja utilizado um arquivo que 


não corresponda à última versão utilizada 


pelo servidor. Lembrando-se que: se a Uni-


dade anexar ao Sisdoc o documento já em 


PDF, não ficará disponível a versão editável.


PROPOSTA DE ALTERAÇÃO


Trata-se de uma prévia de como ficará o ato a ser alterado, contendo a redação vi-


gente na íntegra com destaques aos dispositivos a serem modificados, constando tanto a 


redação vigente quanto a nova redação proposta.


Nos dispositivos a serem modificados, para uma melhor visualização, a redação vigen-


te virá tachada. Já a proposta de nova redação virá em negrito e itálico, acompanhada das 


siglas “(NR)” para nova redação ou “(AC)” para acréscimos, a fim de que ambos os textos 


diferenciem-se dos dispositivos que não são objeto da proposta de alteração.


Nos exemplos a seguir foram transcritos somente os artigos alterados da norma, apenas 


para demonstrar sua formatação, mas é importante ressaltar que é necessária a reprodu-


ção integral de toda a norma.
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Características da Proposta de Alteração:


É obrigatória na elaboração de Proposta de Resolução Administrativa Alteradora 


(art. 5º, § 1º da Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 960/2019);


Facilita a análise da minuta do ato alterador por parte da autoridade responsável no 


momento de sua assinatura.


Apesar de obrigatória apenas na elaboração de proposta de Resoluções Administrativas, 


recomenda-se que a confecção dos demais atos normativos alteradores se inicie igualmente 


pela elaboração da Proposta de Alteração.


Com base nessa proposta, o servidor já poderá extrair todo o conteúdo necessário para 


o processo de elaboração do ato. Elaborada a proposta, bastarão algumas adequações para 


compor a minuta e, após, aproveita-se a maior parte do documento para a compilação do ato. 


Resta dizer que a Proposta de Alteração nada mais é que uma prévia do texto compila-


do, que permite uma análise sistêmica do resultado da redação do ato alterado, diminuindo a 


possibilidade de eventuais erros materiais.
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MINUTA DO ATO ALTERADOR


A minuta do ato alterador é a proposta 


de novo ato que será apresentada à autori-


dade para assinatura. 


O comando de nova redação (seja 


por modificação, seja por acréscimo) deve 


ser veiculado por um artigo específico da 


norma alteradora, que indique os disposi-


tivos a serem alterados, bem como qual re-


dação passará a ter.


Orienta-se que a redação do artigo 


alterador enuncie qual a parte do disposi-


tivo será alterada (alínea, inciso, parágrafo 


ou caput), de forma que a transcrição do 


trecho específico (da norma alterada) ob-


jeto de alteração, já com a nova redação, 


corresponda exatamente ao anunciado no 


caput do artigo alterador.


Excepcionalmente, nos casos de alterações substanciais no texto como um todo, abran-


gendo vários artigos e seus dispositivos, pode-se utilizar, no artigo enunciador, apenas a ci-


tação dos números dos artigos alterados, deixando-se para que, abaixo, na transcrição da 


norma objeto de alteração, sejam explicitados os dispositivos específicos (caputs, parágrafos 


ou incisos) que estão sendo modificados ou acrescidos ou revogados.
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Observe-se que cada artigo que contenha dispositivo objeto de alteração deve ser indi-


cado entre aspas e, dentro do artigo, devem ser transcritos apenas os dispositivos especifica-


mente acrescidos ou objeto de modificação (neste caso, com a nova redação) e utilizado pon-


tilhado para as partes do artigo que terão mantida sua redação, conforme o exemplo abaixo, 


no qual os dispositivos objeto de alteração são apenas o inciso I do art. 1º e o caput do art. 5º:


 A adoção das aspas no início e final de cada artigo permite concluir que o ato alte-


rador está se referindo, separadamente, a cada artigo objeto de alteração, de modo que os 


artigos não mencionados na transcrição (no exemplo acima, arts. 2º, 3º e 4º) não aparecem 


justamente por não serem objeto de nenhuma alteração, e não porque estão sendo revo-


gados. Em outros termos, se se fecham aspas ao final do art. 1º e se a próxima abertura de 


aspas é para o art. 5º, isso significa que, entre esses dois artigos, nada há a ser modificado na 


norma (Portaria, Resolução etc.) alterada.


Excepcionalmente, caso se pretenda alterar a nomenclatura de dispositivos da norma 


superiores a artigos (seções, capítulos ou títulos) e, ainda, alguns artigos contidos nesses dis-


positivos, as aspas duplas devem ser abertas antes do nome do dispositivo, utilizando-se 


aspas simples para cada artigo também objeto de alteração e fechando-se as aspas duplas 


ao final do último artigo compreendido naquele dispositivo superior.


Um bom exemplo de utilização de aspas e linhas pontilhadas em normas alteradoras de 


grandes grupos de dispositivos e ainda de artigos pontuais é a Lei 13.467/2017, a conhecida 


“Reforma Trabalhista”, que pode ser acessada neste link (clique aqui). Alertamos, no entanto, 


para a adoção do exemplo, a princípio, apenas para os fins acima apontados (aspas e omis-


sões pela forma da linha pontilhada), mas não para outros aspectos abordados expressamen-


te neste manual, e de forma diversa da que consta daquela lei.


Em artigos que contenham subdivisões em vários níveis (com incisos dentro de parágra-


fos, por exemplo), deve-se observar o seguinte exemplo, no qual o trecho objeto de alteração 


seria apenas o inciso III do § 1º:
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Chamamos atenção para a indicação, 


sem transcrição, do § 1º, apenas para evi-


denciar que o inciso objeto de alteração 


é um inciso do parágrafo, e não do caput.


Pelo exemplo acima, também se per-


cebe que a linha pontilhada deve ser utili-


zada ao final se o dispositivo objeto da alte-


ração não for o último do artigo (no caso, a 


linha pontilhada ao final, abaixo do inciso III, 


indica que o art. 1º contém outros dispositi-


vos – que não sofreram alteração – após o 


inciso III do § 1º). A não inclusão do ponti-


lhado após o dispositivo alterado faz en-


tender que o artigo ali finalizou-se.


Em se tratando de revogação, lem-


bramos que ela, além de indicada na trans-


crição do dispositivo a que se refere (no 


exemplo abaixo, o § 3º do art. 2º da norma 


alterada), deve ser expressa em artigo pró-


prio da minuta. Segue exemplo:


Exemplo de alteração apenas do caput do artigo que possui parágrafos:


O texto do ato alterador deve ser o mais específico possível para que não reste dúvida 


sobre quais dispositivos serão objeto de alteração. Cada parte do artigo deve ser denominada 


corretamente, na medida em que eles são autônomos para efeito de modificação.
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COMPILAÇÃO DO ATO ALTERADO


Compilação é a reunião, em um único texto, de todas as alterações do ato normativo, 


de forma que o texto do ato esteja completo, com sua redação vigente. Em face dessa nova 


demanda, a proposta da presente instrução é orientar as unidades do TRT-18 a produzir a 


versão compilada dos Atos Normativos alterados de forma padronizada, trazendo todas as 


remissivas que demonstram a evolução do ato. Atos normativos passíveis de compilação:


Diferentemente da compilação, existe a atualização dos atos normativos, que é a reu-


nião, em um único texto, de todas as redações historicamente enumeradas com suas respec-


tivas remissivas, sendo tachados os textos não vigentes. 


O ato atualizado consta nos arquivos da BDTRT18, facilitando para as Unidades a 


consulta da respectiva evolução temporal e histórica, permitindo saber os regramentos ante-


riores e o vigente.


Para que se consiga realizar a compilação de ato alterado é importante que a redação 


do ato alterador possua clareza na sua redação, informando expressamente as alterações, 


inclusões e revogações, de forma que não deixe dúvidas que possam dar margem a inter-


pretações equivocadas. Por exemplo, não se deve utilizar expressões como “revogam-se as 


disposições em contrário”, havendo, aliás, para esse caso específico, vedação expressa no 


art. 9º da Lei Complementar nº 95/1998, que dispõe sobre elaboração, redação, alteração e 


consolidação das leis.


Seguem algumas diretrizes gerais para compilação:


Incluir somente alterações, inclusões e revogações expressas. Não é recomendado 


adequar termos gramaticais ou fazer outras adequações na norma original que não 


constem no texto alterador;


Em casos de sucessivas alterações em um mesmo dispositivo, deve-se indicar so-


mente a redação dada pela última norma alteradora, com sua respectiva remissiva;


Normas que já possuem republicações serão compiladas, tendo por base a última 


republicação, inclusive se houver alterações devido a correção de erro material; 


Regimento Interno;


Provimento Geral;


Regulamento Geral Consolidado;


Manual de serviço;


Resoluções Administrativas Normativas;


Portarias;


Recomendações;


Emendas Regimentais.
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COMPILAÇÃO DO ATO ALTERADO Não indicar (NR) (nova redação) ou (AC) (acréscimo) no dispositivo alterado por esta 


informação já constar na remissiva;


Observar a cláusula de vigência da norma alteradora nos casos em que a entrada 


em vigor se dará em uma data futura. Nestes casos, fazer a compilação em duas 
etapas, primeiro inserindo a remissiva sem alteração do texto durante o prazo de 


carência, e após, em outra etapa, quando implementar o interstício temporal, incluir 


a alteração numa nova versão do texto compilado (vigente), pois ultrapassado o 


prazo de carência. Para melhor entendimento, favor consultar o exemplo de 
alteração 1.5;


Ao fazer a compilação de uma norma, levar em consideração as alterações ante-


riormente feitas que modifiquem o ato que está sendo compilado, colocando as 


respectivas remissivas;


Na compilação, atentar para possíveis retificações da norma alteradora, com a con-


sequente alteração de texto na norma compilada, (como por exemplo uma RA que 


referenda uma Portaria com alterações), mantendo-se apenas a norma vigente. Po-


dem ocorrer, ainda, retificações diretamente na norma objeto da compilação, geran-


do consequentemente novo texto compilado com a respectiva remissiva.


Ao proceder à compilação do texto, deve-se indicar, após cada dispositivo modificado, a 


remissiva da norma alteradora, que deverá ser transcrita entre parênteses, em negrito e itálico. 


Conforme o caso, utilizar os modelos a seguir:


(Artigo alterado pela Portaria GP/SGP nº 1282/2019)


(Alínea alterada pela Portaria GP/SGP nº 1282/2019)


(Artigo incluído pela Portaria GP/SGP nº 1282/2019)


(Parágrafo incluído pela Portaria GP/SGP nº 1282/2019)


(Inciso incluído pela Portaria GP/SGP nº 1282/2019)


(Parágrafo revogado pela Portaria GP/SGP nº 1282/2019)


(Artigo restaurado pela Portaria GP/SGP nº 1282/2019)


(Parágrafo único transformado em § 1º pela RA n° 38/2019)


(Primitivo Inciso V renumerado pela Portaria 1282/2019)


(Vide Portaria GP/SGP nº 1282/2019)


Tendo como base o Manual de Compilação da Legislação Brasileira, mas definindo re-


gras próprias adaptadas à realidade do TRT da 18ª Região, seguem exemplos práticos de 


textos compilados e suas respectivas remissivas. 
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1. ALTERAÇÕES


1.1. Alteração de artigo no todo: nesse caso, fazer a indicação após o artigo:


1.2. Seguindo o exemplo acima, caso parte deste mesmo artigo seja alterada posteriormente, 


incluir as remissivas em cada um dos dispositivos:


1.3. Alteração em parte do artigo:
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1. ALTERAÇÕES
1.4. Caso uma norma dê nova redação ao artigo, incluindo mais de um tipo de qualifica-


ção (por exemplo: alteração e inclusão), indicar em cada um dos dispositivos o tipo de           


ocorrência específica:


1.5. Alteração de dispositivo com indicação de vigência (temporal): 


Durante o prazo de carência, ou seja, antes da vigência, mantém-se a redação antiga, mas 


cita-se a norma alteradora na emissiva:


Quando for implementado o interstício temporal, a partir da vigência, atualiza-se a redação e 


a remissiva:
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1.6. Alteração de dispositivos com efeitos retroativos. Essa informação deverá ser incluída 


na citação conforme o texto a seguir:


1.7. Prorrogação de vigência de dispositivos:


1.8. Remuneração e dispositivo: 


Seguindo o que diz a Lei Complementar nº 95/1998, em seu art. 12, III, “b”:


“é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração de artigos e de unida-
des superiores ao artigo”


Portanto, partindo dessa regra, só é permitido a renumeração de dispositivos de hierarquia 


inferior ao artigo. Ou seja, parágrafos, incisos e alíneas.
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2. INCLUSÕES


2.1. Inclusão de artigo: não alterar a numeração dos artigos seguintes, dando-se ao artigo 


incluído numeração composta de número seguido de letra, conforme o exemplo abaixo.


2.2. Inclusão de dispositivo:


2.3. Inclusão de artigo e posterior alteração:


2.4. Inclusão de dispositivo e posterior revogação:
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2.5. Inclusão e renumeração de dispositivos:


2.6. Dispositivo incluído e posteriormente renumerado, indicar essa informação conforme 


o exemplo:


2.7. Inclusão de parágrafo e transformação de parágrafo único em § 1º:
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2.8. Caso a norma, além de transformar o parágrafo único em § 1º, der nova redação, 


indicar da seguinte forma:


2.9. Inclusão de dispositivo com indicação de data de vigência:
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3. REVOGAÇÕES


3.1. Revogação de artigo no todo, incluir somente a indicação da revogação:


3.2. Revogação de dispositivo do artigo: quando for revogada parte do artigo, inciso, pará-


grafo e/ou outro item, indicar a revogação somente no dispositivo.


3.3. Revogação de vários artigos em sequência:


3.4. Revogação de dispositivo por mais de uma norma. Observa-se, no exemplo, que o art. 


8º não foi revogado pela Portaria GP/DG nº 338/2014.
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3. REVOGAÇÕES


Conforme já explicado neste manual, 


a alteração de um ato normativo ocorre 


por força da publicação de um novo ato 


normativo, assinado pela autoridade com-


petente, que traz a nova redação a ser in-


cluída no ato objeto da modificação. Isto se 


dá sempre que, por iniciativa da Adminis-


tração, entenda-se como necessária essa 


nova redação, seja para tornar mais clara a 


norma ou mesmo para alterar o seu sentido.


A republicação de um ato normativo, 


de alguma forma, também modifica a reda-


ção do texto, mas esta se difere da alteração 


nas suas motivações e conteúdo. Republi-


cação é nova publicação do texto de nor-


ma jurídica para sanar omissão, equívoco 


ou erro manifesto de fácil verificação, inclu-


sive de grafia. Republica-se na íntegra o 


ato normativo, com a mesma numeração 


e mesma data de assinatura. A motivação 


para a republicação de um Ato Normativo 


será demonstrada no processo adminis-


trativo que originou a norma, por meio de 


despacho assinado pela autoridade com-


petente e se dará apenas em três situações 


específicas:


Republicação em razão de erro material;


Republicação por inconformidade com 


relação ao texto assinado;


Republicação para compilação ou 


organização.


 IV.       REPUBLICAÇÃO DE
    ATO NORMATIVO


REPUBLICAÇÃO EM RAZÃO DE ERRO MATERIAL


O “erro material” pode ser conceituado como o equívoco ou inexatidão relacionado 


a aspectos objetivos que não afete a substância do ato normativo, como a ausência de 


palavras, erro de digitação, troca de nome etc.


Nestes casos, recomenda-se a “Republicação em razão de erro material” do ato em sua 


integralidade, com a finalidade de sanar os eventuais erros.
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A republicação por inconformidade da publicação anterior com relação ao texto do ato 


assinado pela autoridade é utilizada para a hipótese de o texto publicado não correspon-


der, parcial ou integralmente, ao ato assinado pela autoridade. Diferentemente do que 


ocorre na “Republicação em razão de erro material”, nesta espécie de republicação não há 


erro material já constante do documento subscrito pela autoridade.


Considerando que os atos normativos somente produzem efeitos após a publicação nos 


diários oficiais, mesmo no caso de republicação, não se poderá cogitar a existência de efei-


tos retroativos com a publicação do texto corrigido. Contudo, o texto publicado sem corres-


pondência com aquele subscrito pela autoridade (republicação por inconformidade com rela-


ção ao texto assinado) será considerado inválido, na parte inconforme, com efeitos retroativos.


      REPUBLICAÇÃO POR INCONFORMIDADE  
      COM RELAÇÃO AO TEXTO ASSINADO


REPUBLICAÇÃO PARA COMPILAÇÃO OU ORGANIZAÇÃO


Para fins do disposto neste manual, considera-se “republicação para compilação ou 


organização” a republicação, sem caráter modificativo, do ato normativo, a fim de que se 


apresente, de forma clara e completa, a redação vigente da norma. 


Essa republicação pode ser adotada, por exemplo, em casos nos quais tenha havido 


uma série de alterações no ato normativo e não exista um texto da norma, na íntegra, que as 


contemple, tornando-se, assim, necessária uma nova sistematização do ato.


PROCEDIMENTO PARA REPUBLICAÇÃO


A republicação de Atos Normativos, por se tratar de uma forma excepcional 


de publicação, difere dos procedimento padrão para publicação de Atos no Sisdoc. 


Consulte aqui o Manual do Sisdoc para Republicação de Atos Normativos.
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REPUBLICAÇÃO PARA COMPILAÇÃO OU ORGANIZAÇÃO


PROCEDIMENTO PARA REPUBLICAÇÃO


* Republicação em razão de inconformidade com relação ao texto 


assinado, conforme despacho de fls. 23/25, PA nº 9518/2019. 


* Republicação em razão de erro material, conforme despacho 


de fl. 18, PA nº 13004/2019.


* Republicação para compilação ou organização, conforme 


despacho de fls. 23/25, PA nº 283/2019.


Diferentemente de um texto compilado, a republicação é uma nova publicação, via 


Sisdoc, em que a epígrafe é anexada ao documento automaticamente pelo Sisdoc, tal 


qual as normas em sua publicação original. Diferencia-se destas apenas pela inserção 


ao final da epígrafe, também de forma automática, do (REPUBLICAÇÃO). Exemplo:


RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA STP Nº. 27/2020 (REPUBLICAÇÃO)


Como informado acima, na Republicação de Atos Normativos, a epígrafe é incluída 


pelo Sisdoc de forma automática e com a mesma numeração original; porém, é 


necessária, na elaboração do documento, inserir o indicativo de modificação, informando 


o expediente que motivou/determinou a republicação. Exemplos:
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V.      CONSIDERAÇÕES FINAIS


Tendo como motivação inicial as dificuldades apresentadas pelas unidades do nosso 


Regional na elaboração, modificação e compilação de atos normativos, o presente manual é 


fruto de uma extensa pesquisa acerca do tema.


Para o embasamento teórico, foram analisados normativos e manuais de serviços de 


vários órgãos da administração pública como: Presidência da República, Senado Federal, 


Câmara dos Deputados e Ministérios. Bem como os dispositivos da Lei Complementar nº 


95/1998 e do Decreto da Presidência nº 9.191/2017. Os materiais citados tratam exausti-


vamente do tema, discorrem sobre a redação oficial e suas características, traçam algumas 


regras de redação de atos normativos e suas demais particularidades. 


Porém, ressalta-se que o nosso Manual de Instrução é uma publicação mais específica, 


voltado para ajudar as unidades do TRT da 18ª Região na produção de um ato normativo alte-


rador e a consequente compilação do ato normativo alterado, conforme determina a Portaria 


GP/DG nº 960/2019. Portanto, traz regras próprias adaptadas à realidade do TRT da 18ª Re-


gião, que podem diferir do material no qual nos embasamos.


Por trazer de forma simples e direta algumas dicas importantes a consulta ao presente 


Manual pode ser um instrumento facilitador e útil a todos os envolvidos na elaboração dos atos 


normativos. Busca-se aperfeiçoar a produção e a compreensão da norma por meio da padro-


nização e uniformização da linguagem utilizada nos atos normativos alteradores. 


Recomenda-se, em eventuais omissões deste Manual, a aplicação subsidiária do Decre-


to da Presidência nº 9.191/2017 e o esclarecimento de eventuais dúvidas poderá ser busca-


do junto ao Setor de Biblioteca Digital.
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